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TÍTULO: A IN(CONSTITUCIONALIDAE) DA QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO 

PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA OU FISCO  

RESUMO: O trabalho de conclusão de curso tem como propósito, apresentar e 

analisar as necessidades do fisco em relação ao tema ora discutido, em relação 

ás informações bancárias, e, em que situação, ou interesse do fisco pode ter 

acesso a tais dados bancários. Averiguar quais princípios constitucionais se 

enquadra em tal ato (quebra de sigilo bancário), buscando também o princípio da 

capacidade contributiva, intimidade, vida privada, e analisando o princípio da 

supremacia do interesse público. 
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TÍTULO: ALIENAÇÃO PARENTAL:UM ESTUDO DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

DO ALIENADOR FRENTE À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA DO MENOR 

 

RESUMO: O presente estudo, tem como tema, alienação parental, um estudo da 
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responsabilidade civil do alienador frente à dignidade da pessoa humana do 

menor. Visando alcançar o seu objetivo geral, bem como conduzir o leitor e a 

pesquisa em busca da resposta à problemática apresentada, o presente trabalho 

será iniciado pela abordagem acerca dos conceitos que envolvem o tema 

alienação parental, caracterizada através de uma campanha degradante em 

relação ao genitor ao qual não possui a guarda durante o processo de divórcio. 

Abordará, outrossim, quais os seus aspectos e as principais doenças que podem 

atingir o menor frente aos desentendimentos familiares. Por seguinte, será 

abordado qual o posicionamento do Estatuto da Criança e do adolescente, frente 

aos princípios norteadores da proteção ao menor. Dar-se-á um tratamento 

primordial aos direitos assegurados a crianças e adolescentes, e aqueles de maior 

facilidade de violação em relação a Alienação Parental. A Síndrome de Alienação 

Parental, gera o instituto da responsabilidade civil, ao qual assegura-se através da 

Lei de Alienação (12.318/2010) .Com isto, visando então a conclusão e resposta 

da problemática jurídica acerca do tema escolhido, será tratado sobre 

responsabilidade civil, seus elementos constitutivos, suas características, e, 

consequentemente, a responsabilidade civil do alienador frente ao menor 

alienado, e se haverá excludente de responsabilidade civil sendo este, afetado por 

doença psíquica.  
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TÍTULO: O VALOR PROBATÓRIO DA PALAVRA DA VÍTIMA EM CRIMES DE 

VIOLÊNCIA SEXUAL  

RESUMO: O presente trabalho visa analisar “a palavra da vítima em crimes 

sexuais" como instrumento de prova em Processo Penal, visto que, em inúmeras 

vezes, nos crimes de origem sexual, apenas a palavra da vítima pode dar indícios 

de crime, sendo fundamental investigar e punir. É inadmissível conviver com a 

possibilidade de tornar vítima de um crime "perfeito", onde não há provas 

http://www.ibdfam.org.br/?artigos&artigo=475


materiais que possa condenar o agressor. A escolha do referido tema tem como 

pressuposto que, nos casos de crime desse teor, não restam vestígios do delito 

praticado, tendo em vista que, o tipificado crime ocorre em locais ermos, longe dos 

olhares de terceiros, sendo assim, o valor probatório da palavra da vítima se 

apresenta como sendo, de extrema relevância para a elucidação do crime.  Os 

Crimes contra os costumes sempre estiveram presentes no ordenamento jurídico 

brasileiro. Enquanto ainda colônia portuguesa, esteve subordinada às 

Ordenações, conjunto de Leis que regulavam todos os aspectos da vida social, as 

quais foram sendo substituídas por legislação própria ao longo dos anos. Esta 

mudança foi uma resposta às inúmeras reivindicações dos doutrinadores ao 

sustentarem que os crimes enumerados no Título VI não atentavam contra a 

moralidade pública ou coletiva, mas sim contra a liberdade e a dignidade sexual 

das vítimas. A violência sexual é um problema que pode trazer consequências 

irreversíveis para a vítima e esses problemas podem se estender ao longo da vida 

e perdurar por muitos anos. A vítima sofre com o crime e deve ser amparada 

legalmente e protegida com intuito de amenizar o dano físico, moral e psíquico por 

ela sofrido. No caso do crime que não deixa vestígios, não se faz necessário o 

exame de corpo delito no conjunto probatório.  

Palavras-chave: Crimes sexuais, vítima, mulher, valor probatório, prova. 
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domésticos de acordo com os requisitos da emenda constitucional número 72/13 a 

fim de fornecer um amplo conhecimento sobre os direitos e deveres que ambos 

desta relação tem conforme a lei, sendo que a Nova Lei do Empregado 

Doméstico, vai contribuir e muito para um equilíbrio justo na relação entre o 

empregado e empregador, foi verificado e como foi alcançado o objetivo que os 

empregados estavam esperando da lei, para que este possa ser defendido nos 

ilustre Tribunais. Neste trabalho abordamos os conceitos de empregados 

domésticos e empregadores de domésticos, e bem como os aspectos da nova lei 

da doméstica. Portanto, a nova lei é primordial não só aos domésticos mas 

também ao empregador que se ao adequar-se com está afim de não deixar 

nenhuma lacuna, sempre vai estar amparado pela legislação vigente. Portanto 

conclui-se que para existir um equilíbrio justo na relação entre empregado 

doméstico e empregador de doméstico é necessário que estes usufruam dos 

novos direitos com muita cautela, e portanto alguém vai ter que ceder para que 

haja um harmonia no convívio do dia a dia e provavelmente o empregado 

doméstico vai ser o vencedor.  

Palavras-Chave: Empregado doméstico, Direito do trabalho, Emenda 

Constitucional 72/13, Empregador. 
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RESUMO: O presente trabalho, tem como terma o plágio na obra musical, que 

tem por escopo mostrar as diferentes formas de plágio, como as mesmas são 

verificadas quando levadas ao judiciário e quais as ferramentas se utiliza o 

julgador. Pra obtenção desta pesquisa, a metodologia aplicada terá como amparo 

a doutrina de grandes nomes do direito civil como: Washington de Barros 

Monteiro, Maria Helena Diniz, Pontes de Miranda, pesquisas em periódicos e no 

consagrado livro “O Plágio em Musica” de Edman Ayres de Abreu, que é muito 

citado em decisões dos tribunais. Serão utilizadas também informações do 

judiciário, como julgados e artigos sobre o tema. Para uma melhor objetividade, no 

inicio serão abordados temas ligados aos direitos autorais e conexos e sua 

evolução histórica. O segundo capítulo cuidará especialmente dos tipos de 

violações ao direito autoral e do termo plágio, demonstrando as diversas formas 

de apresentação do mesmo na obra musical. Tratará também da classificação da 

música e os elementos que há compõem, para assim o leitor ter uma visão mais 

abrangente dos termos que serão utilizados. No capitulo que finaliza a pesquisa, 

serão tratados os casos concretos e qual a forma que foram resolvidos. No 

primeiro dos quatro casos, será um caso de plágio típico e de fácil aferição até 

para um leigo no assunto. No segundo, é uma violação na parte melódica, que 

envolveu um artista internacional. No terceiro caso, é tratado justamente de um 

plágio em um pequeno trecho da letra. E por ultimo, trata-se de uma musica tema 

de campanha publicitária, de forma que mesmo com laudo pericial, o julgador 

decidiu ao contrario deste.   
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AUTOR: KARINNE CORREIA PINTO. 

TÍTULO: A RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO PERANTE A POPULAÇÃO 

ENCARCERADA, DIANTE O ESTABELECIMENTO PRISIONAL INADEQUADO E 

A HIPÓTESE DE SUICÍDIO DO CUSTODIADO.  

RESUMO: O presente estudo objetiva analisar a responsabilidade civil do Estado, 

perante a população encarcerada, diante a hipótese de estabelecimento prisional 

inadequado e a ocorrência de suicídio do custodiado. Para tanto, se conceituou o 

instituto da responsabilidade civil, assim como seus fundamentos, evoluções e 

formas de exclusão. Ressalvando a diferenciação entre responsabilidade objetiva 

e subjetiva. Demonstraram-se os tipos de estabelecimentos prisionais, os direitos 

do encarcerado, assim como observou as condições precárias que se encontram 

no atual sistema carcerário no Brasil. Outrossim, evidenciou  o julgado do Ministro 

Barroso, que propõe a remição de pena como forma de indenização para o 

encarcerado que seja exposto a maus tratos, que pode ser configurado por 

diversos fatores, tais como superlotação, má alimentação, falta de higiene e 

assistência médica, entre outros. Acerca da ocorrência de suicídio nos 

estabelecimentos prisionais demonstra a nova responsabilização do Estado 

através da responsabilidade civil objetiva, da qual não se faz necessária a 

comprovação da culpa. Estando o condenado sob custódia do Estado, deve-se 

garantir sua integridade física e moral, não violando seus direitos e dignidade da 

pessoa humana. Assim, se o custodiado se suicidar, fica demonstrada a falha do 

Estado em sua vigia.   

PALAVRAS-CHAVE: Responsabilidade civil do Estado. População encarcerada. 

Estabelecimento prisional inadequado. Suicídio.  
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TÍTULO: SEQUESTRO PARENTAL INTERNACIONAL – Estudo de casos 

concretos, amparados sob o manto da Convenção de Haia.  

RESUMO: Este trabalho tem com propósito abordar o tema Sequestro Parental 

Internacional e analisar a relevância da Convenção de Haia relativa aos aspectos 

civis do sequestro internacional de crianças, incorporado no ordenamento jurídico 

brasileiro pelo Decreto nº 3.413/2000, veio regulamentar uma situação já existente 

em nossos tribunais. O estudo se justifica e se faz relevante, pois o número de 

casos em que um dos pais rapta o próprio filho vem aumentando de forma 

alarmante. A guarda é dever e direito dos pais, entretanto, vai mais além, pois 

trata de um direito do filho em poder conviver com ambos os genitores mesmo 
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após o fim da sociedade conjugal. Atualmente, a que melhor atende aos 

interesses do menor é a guarda compartilhada. Observa-se que a justiça tem 

utilizado em busca de decisões mais justas e tem conseguido também fazer com 

que os pais estabeleçam acordos entre si, uma vez que ambas as partes deverão 

ceder a fim de que se obtenham melhores soluções visando ao bem-estar dos 

filhos. No direito internacional é uma barreira a ser superada, pois a distância nada 

impede de se utilizara a guarda compartilhada. A presente monografia faz uma 

análise de casos concretos relacionados ao sequestro envolvendo mães 

brasileiras que retornaram ao Brasil trazendo consigo os filhos de forma ilícita.   
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TÍTULO: A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA À LUZ DO FEMINICÍDIO: EVOLUÇÃO 

JURÍDICA DO CRIME PRATICADO EM FACE DAS MULHERES NO ÂMBITO 

DOMÉSTICO E FAMILIAR.  

RESUMO: Este bojo monográfico possui como objetivo a exposição clara e 

evidente da violência no seio do escopo social, que vêm sobressaindo na 

polêmica em volta da nova lei, analisaremos o feminicídio à luz da Lei Maria da 

Penha com amparo dos direitos fundamentais escritos na Constituição Federal, 

isso porque ambas anseiam o combate da violência em face da integridade de 

muitas mulheres ao redor do mundo. Ao analisar o texto legal da Lei Maria da 

Penha encontraremos a divisão normativa em 03 (três) partes: Primeiramente há 

uma curta exibição na propositura que ela insere ao palco jurídico nacional. 

Segundamente, expõe os fatos que favoreceram para a aprovação legal, 

principalmente no enfoque do debate na aplicação da Lei n. 9.099 de 1995 - (Lei 

dos Juizados Especiais), aos crimes que constitui a violência de gênero. Por fim, 

terceiramente a disposição legal que apresenta uma possibilidade de tratamento 

para as mulheres como elemento das políticas públicas na luta contra violência em 

face da mulher. Ao averiguarmos a Lei do Feminicídio, comtemplamos que 

possibilitara a evolução racional da sociedade acerca dos direitos femininos, 

melhorará o tratamento dado as nossas mulheres brasileiras e ajudará na 

erradicação da violência doméstica em conjunto com a disposição legal da Lei n. 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/convencao


11.340 de 2006, porque a Lei n. 13. 104 de 2015 não só aumenta a pena mas 

também torna inafiançável esta conduta criminosa. Portanto, conclui-se que os 

agentes do direito, do mesmo modo que os responsáveis por outros campos que 

ocupam-se da questão da violência doméstica e dos casos de assassinados de 

mulheres, não concebem a inconstitucionalidade de tais leis, porque estão 

assistindo as transformações propicias produzidos pela Lei Maria da Penha, 

quanto a nova Lei do Feminicídio contribuirá com a justiça, igualdade social e 

espera-se uma diminuição drástica aos índices de assassinatos da classe 

feminina.  Porém ainda existe um longo caminho a ser percorrido pelos casais na 

estrada da igualdade social, e infelizmente não vêm sendo notado por nossa 

sociedade.   

PALAVRAS- CHAVE: escopo social, violência contra mulher, Lei Maria da Penha, 

Feminicídio, políticas públicas, direitos fundamentais e integridade. 
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TÍTULO: A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO DIREITO 

PENAL BRASILEIRO NOS CRIMES DE FURTO  

RESUMO: O Direito Penal possui normas e princípios fundamentais que regulam 

o convívio da humanidade. Partindo dessa tese o princípio da insignificância é 

questionado em nosso ordenamento jurídico, como excludente de tipicidade em 

crimes de pouca monta. Para tanto é necessário saber como sua aplicação é feita, 

se o legislador esta agindo com razoabilidade sobre essa questão. O principal 

objetivo desse princípio é desocupar o judiciário com casos irrelevantes, porém 

não deixando de ser considerado crime, mas com um olhar diferenciado pelo 

legislador na questão de punição, vez que o Direito Penal deve ser o último 

recurso, mas sim se ocupar de situações que sejam consideradas de fato 

importantes. O princípio em estudo possui ligação com outros princípios, por 

exemplo, a intervenção mínima, devendo o Direito Penal ser aplicado quando o 

bem jurídico tutelado for ofendido. Não há previsão legal, porém o princípio da 

insignificância é bastante utilizado nos Tribunais, avaliando cada caso em 

concreto, sendo as decisões variadas, dependendo que cada entendimento, vez 

que o valor mínimo de cada furto pode ser irrelevante como também relevante. 

Nos crimes de furto, tema em questão do estudo realizado, é na forma de 

exclusão dos elementos que o definem como crime. Para sua aplicação deve ser 

levado em conta requisitos que juntamente possam aplicar ao referido princípio. 

Bem como a conduta cometida seja de mínima ofensividade, não ocorra perigo 

social, reduzido grau de reprovabilidade e inexpressividade da lesão. Por fim, 

deve-se observar a correta conceituação e qual é a real aplicação para que esse 

crime de furto seja considerado crime de bagatela.   
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TÍTULO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS NO PLANO INTERNACIONAL – Sob a 

ótica da Convenção de Nova York  

RESUMO: O objetivo deste trabalho é apresentar a importância da Convenção de 

Nova York ante resolução dos conflitos envolvidos na execução da ação de 

alimentos no plano internacional. Diante das inúmeras dificuldades que se 

apresentam em uma execução de sentença nacional no plano internacional, 

necessário se faz a aplicação de tratados e convenções entre os países 

envolvidos. A cooperação internacional é o meio para a resolução dos conflitos 

relacionados a matéria alimentar e este trabalho visa abranger as facilidades 

trazidas pela Convenção de Nova York, com a instituição das autoridades centrais 

em cada país. Também por meio de tal convenção a dificuldade quanto a custas 

com um processo transnacional é dirimida, ante a aplicação da assistência 

judiciária gratuita e desnecessidade de apresentar caução. Entretanto para melhor 

análise do problema no plano internacional, inicialmente faz-se necessário abordar 

os procedimentos envolvidos com a fixação da prestação alimentar e sua 

execução nos preceitos do Código Civil Brasileiro e da Lei 5.478 de 1968. Com 

fundamento nestes preceitos, pode-se passar ao tema propriamente dito do 

trabalho, analisando a função da Procuradoria Geral da República, como 

autoridade central no Brasil e como a mesma exerce a função de autoridade 

intermediária e remetente. Assim como também qual é o posicionamento da 

comunidade internacional diante dos pedidos de execução de sentença com 

fixação de alimentos em juízo brasileiro, e a execução de sentença estrangeira em 

território brasileiro, sendo necessário em ambas a homologação do juízo que irá 

executá-la. O presente trabalho compreende uma análise da legislação e doutrina 

brasileira em matéria alimentar e sua aplicação no Direito Internacional Privado, 

por meio da Convenção de Nova York sobre Execução e Reconhecimento de 

Obrigações Alimentares.  

Palavras chave: Convenção De Nova York, Execução de Alimentos, Plano 

Internacional  
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TÍTULO: 

A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NO CÓDIGO DE DEFESA DO  CONSUMID

OR. 

RESUMO: 

Visando estudar a jurisprudência atual sobre os conceitos jurídicos do Direito do  

Consumidor, e a aplicabilidade da inversão do ônus da prova, o que significa e o q

ue  esse instituto pode trazer benefício para o consumidor. O   ser humano sempre

  negociou  e  precisou  de  regras  para  regular  seus  comportamentos  frente  ao

s  contratos verbais e tácitos. Na parte histórica após a era industrial e o crescime

nto  populacional, as influências no comércio e na economia, as leis no decorrer d

o  tempo no Brasil, até a atualidade onde o princípio da isonomia, a lei 8.079/90 da

  proteção do consumidor, uma lei democrática que busca o equilíbrio nas relações

  entre  consumidores  e  fornecedores.  O  código  de  Defesa  do  consumidor  é  

um  sistema autônomo e próprio –

fonte primaria dentro da Constituição.   No segundo capitulo abordaremos os princ

ípios e conceitos de consumidor e de  fornecedor. As relações de consumo, a boa-

fé, pilar de todo contrato. No terceiro  capitulo entraremos diretamente na doutrina 

e sua aplicação da inversão do ônus da  prova, aspectos materiais do direito do co

nsumidor serão abordados para ilustrar o  processo jurídico, sendo uma relação ju

rídica pois a inversão da prova é utilizada  processualmente, com requisitos exigid

os pela norma: o juiz inverterá o ônus da  prova  nos  conceitos  de  verossimilhan

ça  e  hipossuficiência.  Analisaremos  esses  conceitos dentro do código de defes

a do consumidor. O momento adequado para se  utilizar do recurso da inversão do

 ônus da prova é situado entre o pedido inicial e o  saneador, com a fase processu

al posterior á contestação e na qual se prepara a  fase instrutória até a saneadora,

 no processo jurídico.  Sendo que nessa pesquisa o  momento  da  inversão  do  ô

nus  da  prova,  é  o  ponto  chave  dessa  pesquisa  de  relevância  social  e  práti

ca.  Trazendo  a  possibilidade  de  uma  sociedade  menos  desigual e injusta. 

PALAVRAS-CHAVE: Consumidor, ônus da prova, relação de consumo. 
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TÍTULO: A LEI 12.318/2010 E A ALIENAÇÃO PARENTAL: AS SANÇÕES 

APLICADAS AO ALIENADOR.  

RESUMO: Na presente monografia é explorado sobre o tema: Alienação Parental. 

Atendo-se na descrição das sanções da Lei 12.318/2010, que corresponde 

especificamente ao tema em estudo. Nesse contexto, a pesquisa foi desenvolvida 

através de subsídios teóricos, buscando-se pontos de vista de doutrinadores, 

como: Dias (2009), Buosi (2012), Freitas (2012), entre outros. Inicialmente é 

explanado sobre o direito de família, juntamente as garantias constitucionais, 

como também, os princípios, entendidos como a base do ordenamento jurídico, 

passando-se pela dissolução da sociedade conjugal e suas possíveis 

consequências. Uma vez que, a alienação parental corresponde na manifestação 

de maledicência e no emprego de argumentos negativos de um genitor, o 

alienador, em face do outro. Entre as consequências da prática de alienação 

parental, tem-se a Síndrome da Alienação Parental, uma patologia desencadeada 

pelo cônjuge alienador a partir do psicológico conturbado desencadeado pela 

transformação e manipulação da criança ou adolescente, na tentativa de romper o 

vínculo com o outro genitor. Assim, dentro desse contexto conflituoso e complexo, 
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tentativa de se desfazerem os abalos causados em crianças e adolescentes de 

pais separados. Pois, o comportamento alienador do genitor, acaba 

comprometendo e influenciando negativamente no desenvolvimento 

biopsicossocial do filho, além de outras consequências que podem ocorrer no seu 

futuro. É importante compreender sobre a aplicabilidade da referida lei, porque 

inter-relaciona-se com conflitos e problemáticas no cotidiano das famílias, para 

que ocorra a devida proteção da criança e do adolescente, considerando-se os 

outros documentos legais paralelos ao ordenamento jurídico, como a Constituição 

Federal e o Código Civil Brasileiro.    
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TÍTULO: CONTROLE JUDICIAL DOS ATOS ADMINISTRATIVOS POLÍTICAS 

PÚBLICAS E RAZOABILIDADE SAÚDE PÚBLICA.  

RESUMO: O presente trabalho monográfico tem como objetivo o estudo do 

controle judicial dos atos administrativos, especificamente, nas políticas públicas 

relativas à saúde, diante do princípio da razoabilidade. Para tanto, estudou-se 

vários aspectos do que são atos administrativos e suas modalidades e tipos, 

também acerca do controle dos requeridos atos, princípios do direito 

administrativo e por fim, relacionou-se com as políticas públicas e sua 

aplicabilidade e consequências. Utilizou-se o método de abordagem dedutivo e o 

tipo de pesquisa será a exploratória. Efetuou-se a coleta de conceitos e 

posicionamento de autores sobre o assunto e analise jurisprudencial sobre o tema 

e também de profissionais da área do direito. Justifica-se o presente trabalho pela 

importância das consequências das decisões judicias para toda a coletividade 

nesse ínterim, em especial quando os indivíduos sofrem com a deficiência do 

atendimento à saúdo devido à obrigatoriedade do ente estatal em atender a um 

comando judicial para outro indivíduo específico, em detrimento dos demais. 

Analisouse a viabilidade da aplicação da razoabilidade nas decisões judiciais. 

Concluiu-se que se devem buscar novos meios objetivos para melhor atingir a 

economicidade. Apontouse, por fim, a necessidade de que a o estudo deve ser 

buscado imediatamente, principalmente diante da situação de crise financeira em 

que vive o país.   
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TÍTULO: AS OBRIGAÇÕES DO FIADOR NOS CONTRATOS DE LOCAÇÕES 

RESIDENCIAIS.  

RESUMO: O presente trabalho visou, através do método dedutível, realizar uma 

pesquisa qualitativa para responder se caso o locatário não cumpra com as 

obrigações firmadas no contrato de locação o fiador responde com todo seu 

patrimônio, nesses patrimônios, inclui-se o bem de família. Para isso foi analisado 

o conceito de contrato geral e as garantias previstas pela Lei 8.245/91 no que se 

refere a contratos de locação de imóveis urbanos e, em seguida foram 

demonstrados em pontos específicos na história, do surgimento do instituto do 

contrato perpassando seu conceito até a contemporaneidade e demonstrando a 

evolução da figura do fiador. Por fim foram verificadas as disposições legislativas 

que regulamentam o contrato de fiança e o entendimento jurisprudencial acerca da 

extensão da responsabilidade do fiador. Verificou-se que dentre as modalidades 

de garantias contratuais a fiança é a mais utilizada desde o mais remoto passado 

até a atualidade passando, contudo, por diversos conceitos até como a 

conhecemos hoje e que o fiador responde com todo o seu patrimônio inclusive 

com o bem considerado de família.  
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RESUMO: O presente estudo visa tratar das medidas socioeducativas, mormente 

das medidas a serem cumpridas em meio aberto no município de Guaratuba-PR, 

quais sejam, liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade bem como 

de sua aplicação, fiscalização e eficácia. A pesquisa foi realizada com os dados 

obtidos junto à 2ª Vara Judicial da Comarca de Guaratuba-PR, e do sistema 

PROJUDI PR, onde foram coletados os dados referentes à aplicação, execução e 

cumprimento das medidas no lapso temporal de dois anos. Da análise realizada 

pode-se observar que a máquina judiciária funciona relativamente bem e em 

harmonia com o órgão executor Municipal, e que a liberdade assistida pode ser 

considerada a medida socioeducativa por excelência, corroborando o 

entendimento doutrinário que referida é a mais adequada para ressocializar o 

adolescente em conflito com a lei. Os resultados apurados apontam baixo índice 

no cumprimento da prestação de serviços à comunidades e na adesão à liberdade 

assistida, e, de outra banda, o número de adolescentes que voltaram a praticar 

atos infracionais pode ser considerado alto em relação ao total das medidas 

aplicadas no período. Não significa dizer que as medidas não tem caráter 

pedagógico e ressocializador, mas que diversos fatores sociais influenciam no 

resultado que a socioeducação traz na vida do adolescente em conflito com a lei. 

Destarte, o cometimento de novos atos infracionais não ocorre, via de regra, pela 

total ineficácia da medida aplicada, mas sim, pela necessidade de alteração na 

dinâmica familiar, aliada a uma nova visão sobre a própria medida e sobre o 

adolescente.  
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RESUMO: O presente trabalho tem como tema a admissibilidade das provas 

ilícitas no processo penal. É uma dissertação onde se verificará a produção 

probatória durante a ação penal, e como ocorre a busca da verdade real durante 

este momento. Fica a cargo do Estado no momento inicial a colheita das provas e 

após isso o réu poderá ao final do processo demonstrar as provas que irá 

produzir. A metodologia que será aplicada utilizará doutrinadores como Aury 

Lopes Junior, Ada Pellegrini Grinover, entre outros. Será trazido os aspectos do 

direito comparado, mostrando como a produção probatória é realizada nos países 

pesquisados. Conceituará provas ilícitas e como a sua admissibilidade em 

benefício do acusado pode ser utilizada e como pode ferir as garantias 

constitucionais e os meios que são utilizados para assegurar essas garantias.  
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TÍTULO: A TUTELA JURÍDICA DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS E OS MAUS 

TRATOS NO BRASIL, UMA ANÁLISE DO DIREITO COMPARADO. 

RESUMO: O presente trabalho tem como tema a tutela jurídica dos animais 

domésticos e os maus tratos no Brasil, onde inclui uma análise ao direito 

comparado internacional. A violência contra os animais tem sido algo constante na 

atualidade, praticada por pessoas na qual desconhecem ou ignoram a dignidade 

animal, que na qualidade de ser vivo, sentem dores, sofrem, tem necessidades de 

alimento, proteção. O abandono configura prática cruel, pois os animais ficam à 

mercê de recursos para sua sobrevivência, conseqüência da guarda 

irresponsável, má gestão e ausência de políticas públicas, sem falar na 

superpopulação e falta de controle do Poder Público nos grandes centros urbanos. 

Trago neste estudo, a origem histórica e a função do Poder Público de zelar pela 

proteção do meio ambiente, para dar uma atenção para casos específicos de 
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impunidade, baseando-se em princípios penais constitucionais de garantias de 

direito. A legislação brasileira tem sido escassa e deficiente quanto à proteção dos 

animais domésticos, onde necessitam de cuidados humanos para a sobrevivência 

e bem-estar, tudo isso se deve ao domínio no patrimônio comum, que hoje é 

tomado pelo homem. O Direito Brasileiro ainda vê a tutela jurídica dos animais de 

forma dispersa, na qual não consideram o animal individualmente, mas sim como 

ser pertencente à fauna, tratando os animais não-humanos, e principalmente os 

domesticados como meros objetos materiais, onde vê somente os humanos os 

detentores do direito. Embora ainda não sendo considerados como sujeitos de 

direitos também não podem ser considerados simples “coisas”. Desta forma, no 

decorrer do estudo demonstro que alguns países são pioneiros quanto à proteção 

animal, onde buscamos o efetivo reconhecimento da tutela jurídica dos animais 

domésticos, para a devida aplicação de uma lei protetiva justa e igualitária.   

PALAVRAS-CHAVE: Tutela Jurídica. Animais Domésticos. Maus Tratos. 

Crueldade. Proteção. Sujeito de direitos. Legislação. Direito comparado. 
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AUTOR: WALTER RICARDO CLARO. 

TÍTULO: O CONTRATO DE LOCAÇÃO TEMPORÁRIO NA CIDADE DE 

MATINHOS.   

RESUMO: Este trabalho procura analisar alguns aspectos do Contrato 

Temporário. Sua regulamentação, pela importância demasiada do tema, necessita 

de amplo debate face às inúmeras controvérsias existentes. O Contrato surgiu em 

Roma e foi introduzido no Brasil pelo Código Civil de 1916. Os contratos são 

acordos feitos entre os indivíduos, em que as partes se submetem a determinadas 

obrigações, usufruindo em troca de certos direitos. Deve estar de acordo com a lei 

vigente no país, não sendo obedecida a forma prescrita por lei, o contrato se torna 

nulo. Trata-se, a locação, portanto, de um contrato cujo objetivo é oferecer o uso e 

o gozo de coisa infungível a outrem. Com o advento do Código Civil de 2002. O 

contrato de locação é certamente um dos mais importantes, bem como um dos 

mais utilizados na seara contratual. Quiçá por isso desperte tanta controvérsia e 

mereça a atenção de tantos estudiosos do Direito, e até mesmo atenção especial 

do legislador, que elaborou uma lei específica a ser utilizada nesse tipo de 

contrato. O objetivo maior, que justifica a escolha do tema é verificar como está 

sendo executada e interpretada a Lei do inquilinato na prática. Para realiza-lo 

lançou-se mão de pesquisa bibliográfica e pesquisa junto ao CRECI-Pr de 

Matinhos, o qual contribuiu com seu banco de dados para a efetivação da 

pesquisa. Após estudos e reflexões culminou-se neste Trabalho de Conclusão de 

Curso. 

 

Palavras-Chave: Contrato, Contrato Temporário, Locação, Lei. 

 



BIBLIOGRAFIA: ALMEIDA JÚNIOR, Jesualdo Eduardo de Locação: Inovações da 

Lei nº 12.112/2009.Revista Magister de Direito Civil e Processual Civil, Porto 

Alegre, v. 34, p. 30-38, jan./fev., 2010 

DE FARIAS, Cristiano Chaves e Nelson Rosenvald. Direito das Obrigações.  Rio 

de Janeiro, Editora Lúmen Júris, 2006. 

DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro. Teria das Obrigações 

Contratuais e Extracontratuais. 24  ̊ed. São Paulo: Saraiva, 2008. v.3.  

GAGLIANO, Pablo Stolze e Rodolfo Pamplona Filho. Novo curso de direito civil. 

Volume III, tomo 1, São Paulo, Saraiva, 2005. 

GONÇALVES, Carlos Roberto. Contratos. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 1995.  

LEITE, Gisele. Roteiro sobre o princípio da boa fé objetiva. Jus Vigilantibus, 

Vitória, 4 set. 2006. Disponível em: 

<http://jusvi.com/doutrinas_e_pecas/ver/22364>. Acesso em: julho de 2015 

PAMPLONA FILHO, Rodolfo. GAGLIANO, Pablo Stolze. Novo Curso de Direito 

Civil – Vol. IV – Tomos I e II. 8.º ed. São Paulo: Saraiva, 2006.  

 

PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil. 10. ed.. vol. III. Rio de 

Janeiro: Forense, 1999. 

WALD, Arnoldo. Obrigações e contratos, 16ª. Edição com a colaboração do Prof. 

Semy Glanz, São Paulo, Editora Saraiva, 2004. 

RIZZARDO, Arnaldo. Contratos. São Paulo, 2009 

VENOSA, Silvio Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos 

contratos. 5 ed.;. São Paulo, Atlas, 2005(Coleção Direito Civil volume II). 

http://www.matinhos.pr.gov.br/prefeitura/dados.php. Acesso: agosto/ setembro de 

2015 



http://cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?codmun=411570. Acesso agosto e 

setembro de 2015. 

http://tj-df.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/2940730/apelacao-civel-no-juizado-

especial-acj-20040610024062-df/inteiro-teor-101188295. Acesso em novembro de 

2015. 

 

 

 

 

http://cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?codmun=411570

